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Senhor  Presidente,  apresento  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  198  do
Regimento Interno, a presente Indicação a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Governador do
Estado  de  Sergipe,  Fábio Mitidieri,  bem como o Exmo.  Senhor Secretário  de  Segurança
Pública, João Eloy,  solicitando a instalação de um posto da polícia militar no Povoado
Carrilho, no município de Itabaiana/SE, garantido assim maiores condições de segurança
para a população de toda região.

JUSTIFICATIVA

É sabido por todos o aumento exponencial dos índices de violência nos últimos anos,
inclusive, os constantes assaltos na zona rural e comércio local.

Desta maneira, resta imprescindível a instalação de um posto da polícia militar no
Povoado Carrilho,  no  município  de  Itabaiana/SE,  a  fim de  ofertar  maiores  condições  de
segurança para a população e comerciantes do Povoado Carrilho e povoados circunvizinhos.

Em virtude dos constantes assaltos a comerciantes locais e da gravidade da situação, é
que se mostra inconteste e de fundamental importância a instalação de um posto da polícia
militar no  Povoado Carrilho,  no  município  de Itabaiana/SE,  garantido assim maiores
condições de segurança para a população de toda região. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  à  propositura  do  Deputado
Estadual  MARCOS  OLIVEIRA,  aprovou  a  INDICAÇÃO  Nº     /2023, solicitando  a
instalação  de  um  posto  da  polícia  militar  no  Povoado  Carrilho,  no  município  de
Itabaiana/SE,  garantido assim maiores condições  de segurança para a população de
toda região.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 31 de agosto de 2023.

MARCOS OLIVEIRA
Deputado Estadual
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